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DISPENSA NO DPOOOí 1/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO59i2O24
CONTRATO N': 00095/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI\,4
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E SERV
DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP DA PARAIBA
SEBRAE PB, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de conkato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n"
08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
lVlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade no í.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado SERV DE APOIO AS MICRO E PEO EMP DA
PARAIBA SEBRAE PB . AV MARANHAO, 983 - BAIRRO DOS ESTADOS .
JOAO PESSOA- PB, CNPJ no 09.139.551/0001-05, neste ato representado por
Lucelio Cartaxo Pires de Sá, Brasileiro, Diretor Tecnico do Serviço de Apoio,
residente e domiciliado na Rua Maria das Dores Souza, 50, Apt 120í - Altiplano
- João Pessoa - PB, CPF no 601.009.904-87, Carteira de ldentidade no 887.023
, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partês contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DP0001í/2024, processada
nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no O9512022, de 12 de
Maio de 2022; Decrelo Municipal no 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal n" 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal no 05812023,
de 1o de Setembro de 2O23; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes
posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto no DP
0001112024-04, de 28 de Junho de 2024,lem por objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O PLANO DE AÇÕES ESTRATEGICAS PARA O FOMENTO
E FORTALECIMENTO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS GERADORAS DE
EMPREGO E RENDA.

ESTADO DA PARAíBA I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAçÃO
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O'§êÍViÇo déVêtá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas nêste instrumênto, proposta apresentada, especificaçôes técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de Licitação no DP00011/2024 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
rntegrantes do presentê contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada integral.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
Pela execução dos serviços que perfazem o objeto do presente instrumento
jurídico; cujo o investimento, contemplará 20
empreendedores/empreendimentos, a contratante pagará à contratada a
importância total de R$ 8.640,00 (OITO MIL SEISCENTOS E OUARENTA
REAIS), que será pago POR DEMANDA; conforme realização dos Serviços, a
combinar com a contratante; mediante depósito bancário na C/C No 302.774-0;
Ag. 4361-3, Banco do Brasil - SEBRAE RECURSOS PRÓPR|OS.
Correspondente a contrapartida de 50% do valor total dos serviços que serão
prestados.

CLÁUSULA QUARTA . DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO .
REPACTUAÇÃO:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da conkatação e mediante solicitação do
Contratado, acompanhada de demonstração analítica da vaÍiação dos custos,
por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação,
os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data
vrnculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratantê não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções
ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

;i,m: I\ô
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1 Operação lndustrial -
Têxtil

Comércio 01 turma
com 10
alunos

8.640,00

8.640,00

17.280,00INVESTIMENTO
TOTAL

p§§§§ror$rR!0§§§ §ET§§..I\: HORA§r:i

I z I Costureiro lndustríal
I I do Vestuário - Tecido
I I Ptano

Comércio 01 turma
com 10
alunos

INVESTIMENTO
. PREFEITURÃ

8.640,00
I
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l§t
E \êdâdU aô" Gontrâtante vincular-se às disposições previstas nos acordos,
convençôes ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data
da apresentação da proposta ou da data da última repactuação.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos
insumos necessários à execuÇão dos serviços.
Quando a conlratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuaçáo processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão
de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convençôes
ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na conlrataçáo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer face à repactuação de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação
prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas corerão por conta dâ sêguinte dotação, Çonstante do orçamento
vigente:
02.OOOO_ EXECUTIVO
O2.O1S- GABINETE DO PREFEITO
O2O 1 0.04. 1 22.2A05.2002_ MAN UTE NCAO DAS ATIVI DAD ES DO GAB I N ET E

DO PREFEITO
3.3.90.35.00.00.500- sERVtcos DE coNSULTORIA
3.3.90.39.00.00.500_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIOICA
O2.O3O_ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
02030.04.122.2005.3017- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.
ADMTNTSTRAÇÃO E
3.3.90.35.00.00.500- sERVtcos DE coNSULTORIA
3.3,90.39.00.00.500- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTERAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçÕes
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte manêira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricronal e cria o Conselho Municipal de Segurança Aiimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em sêu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
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pêrcêrfrúál dts'2olo (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTMA - DoS PRAzos E DAUGÊNCIA:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogaÇão nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:
a - lnício: 3 (três) dias;
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 1Q5 a 114, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo do seruiço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulandade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respêdivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com inÍormações pertinentes a essa atÍibuição;
e - Observar, em compatibilidade com o ob.ieto deste contrato, as disposiçôes
dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula conespondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estrpulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil, tributária e trabalhistia, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represêntê integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
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f '.'Nzlo bêdérj 'ttansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificação
exigidas no respectivo procêsso de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Apresentar, quando soliciiado pelo Contratante, sob pena da mesma multa
aplicada pela infração administrativa de dar causa à inexecução total da
contratação, comprovaçáo do cumprimento das obrigaçôes trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma
estabelecida no Art. 50, da lei 14-133121;
j - Observar, êm compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiçôês dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E CXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÔes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçâo, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 1 37 a 139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refêre o inciso I, do caput do Art. í24, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nos serviços, de até o
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedero limite
estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉClMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataçâo e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121 .

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de rêcêbimento
provisório, se dará pelas partês, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter lécnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

nr.rs §slomão Valsro. lO - Centro
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CLA'SULA,DECIMA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada
a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e serão ap cadas, na Íorma, condiçÕes, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍraçâo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5'Â (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art- 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta ê indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sançâo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se justificar .a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas infraçÕes âdministrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançôes
previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não íor recolhido no prazo dê 15 dias
após a comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de í o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagâmento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: 1 = (TX = 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto
ou de qualquêr forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos

I
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oS dãdos pêSsoais a que tenham acesso em razão Já,1 .onn..o,
independentementê de declaraÇão ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o,
da Lei í 3.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância-
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
h - O Conlratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável
mediante justificativa, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado-
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Aú. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documenta$o para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objêto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a atmazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 1 3.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para eíêito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantrr a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados, por meio de opiniôes
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

Caaporã - PB, 01 de Julho de 2024

PELO CONTRATANTE

ns{, §slomão vqlolo, §O - Csntro
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS
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CRISTIANO FERREIRA MONTEI RO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

SERV DE APOIO AS MICRO E PEQ EMP
DA PARAIBA SEBR,AE PB
Lucélio Cartaxo Pires de Sá
60í.009.904-47
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Assinaturas
'I .iss iintJ:'i dlilt,:l e 4 i!§ix.itulas elelrôn cas

Lhano Nishio Da Silva Osawa
CPF:831.212.584-87

Assinou como gestor em 04jul 2a24às21:01 52

Lucelio CaÍtaxo Pires de Sá

CPF: 601 ,009.904-87

Assinou como representante legal em 05 jul 2024 às 10:52:28

Emitido por AC SERASA RFB v5- com Cenificado Digital ICP-Brãsil válido até 23 mai 2026

CRISTIANO FERREI RA MONTEIRO
CPF: 903.521.504-82

Assinou como representante legal em 05 jul2A24 às 14:01:46

Claudio Antonio c. soares
cPF . 917 .71 3.304-59

Assinou em 05 )tt 2024 às 12:46:52

I,,.'I PNTNíCIE KARLA DE MEDEIROS ROQUE GUEDES

Log

operador com email lhano@pb.sebrae.com.br na conla ed9799c7-5de2-4002-be82-
c7ee89454e80 criou este documento número 0ccdd282-75de-4dÍ7-4d56-d0ce31 372927 . Oala
limite para âssinaturâ do documento: 03 de a8os(o de 2024 (20:50). Finalização automática após
a última assina[ura: habilitacia. ldiomê: Português brasileiro.

Páginã 1 dr I cc LoêClicl<sign 0ccdd282-75de-4di/-â d56-d0ce31 37 2927

CPF: 918.760.014-53

Assinou como testemunha em 05 jul 2024 às oqil2:43
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Oper.rdor com email lhano@pb.sêbrae.com.br na Conta ed9799c7-5de2-4002*l
c7ee894t4e80 adicionou à Lista de Assinatura:
iha no@pb.sebrae.com. br para assinar como gestor. via E-mail, com os pontos de autentrcaçãoi
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
validação do sitnôtário: nome completo Lhano Nishio Dô Silva Osawa e CPF 837.212 584-81 .

Operador com email lhano@pb.sebrae.com.br nê Conta ed9799c7-5de2-4002-be82-
c7ee89454e80 adicionou à Lista de Assinatura:
lucello.pires@pb.sebrae.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os
pontos de àulentica!ão: Certiflcâdo Digitãl; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados
informados pêlo Operador parã validação do signatário: norne completo Lucelio Cartaxo Pires
de Sá e CPF 601.009.904-87.

operader com email lhano@pb.sebrae.com.br na Conta ed9799c7-5de2-4002-'oe82-
c7ee89454e80 adicionou à Lista de Assinatura:
kikomonteiroT3@gmail.com para assinar como representante legal, via E-mail, com os pontos
de autenticação:Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo
operador para validação do signarário: nome completo CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO e CPF

908.521.504-82.

Operador com email lhano@pb.sebrêe.com.br na Conta ed9799c7-5de2-40A2-he82-
c7ee89454e80 adicionou à Lista de Assinãtura:
claudiosoares@pb.sebrae.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Íoken
via E-mâil; Nomê Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para
válidâção do signatério: nome completo Claudio Antonio C. Soares e CPF 917.773.304-59.

operador com email lha n ô@pb.se brae.com. br nã Conta ed9799c7-5de2-4302-be82-
c7ee89454e80 ad;cionou à Lista de Assinatura:
patricia.guedes@pb.sebrae.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, [om os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados iníormadôs pelo
Operador para validação do signatário: nome complero PATRiCIA (ÂRLA DE ivEDElRoS RoQUE

GUEDES e CPF 9'18.760.014-53.

Lhano Nishio Da Silva Osawa assinou como gestor. Pontos de autentlcação: Token via Ê-mail
lhano@pb.sebrae.com,br, CPF inÍormado: 837.21 2.584-87. lPi 1 38.185.34.234. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -7.1 172096 e lontitude -34.848768. URL para
abÍir a localização no n'rapâ: hllp§lUêppll«S b!ê!9!. Componente de assinatuía
versão 1.906.1 disponibilizado em https;//app.(licksign.com.

PATRíClA KARLA DE I\TEDEIROS ROQUE GUEDES assinou como testemunha. Pontos de
a u tenticação: Token via E-mail patri.la.guedes@pb.sebrae.com.br. CPF inÍormado: 918.760.014-
53. lP: 1 38.1 85.34.234. Com ponente de assinatura versão 1 .906.1 d isponibilizado em
https://app.clicksign.com.

Lucelio Cartaxo Pires de 5á assinou como representante legal. Pontos de autenticação:
certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 601 .009.90+87. lP: 138.185.34.234. Localização
compartilhada pelo dÍspositlvo eletrônico: latitude -7.1172096 e longitude -34.848768. URL para
abrir a localização no mapa: b!lps.:4êp!L!.Liçk5jg!.ç.Q.tú-q!ê . Componente de assrnatura
versão 1.906.2 disponibilizado em https://app.clicksign.€om,

Claudio Antonio C. Soares assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
cla ud iosoa res@pb.sebrae.Éom. br. C PF inform ado: 917 .773.304-59.|P: 'l 38.1 85.34.234.
Localização companilhada pelo dispositivo elerrônico: lâritude -7. T 616019 e long tude
-34.8101 599. JRL pa.a abrrr a localrzacao no rrapa: hlrps.//app (lr([ srBn co-llocaL on.
Componente de assinatura versão 1.906.2 disponibilizado em hftps;//app.clicksign.com
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CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO âssinou (orno representante legal. Pontos de autenticação:
Token via E-mail kikomonteiroT3@gmail.com. CPF informado: 908.521.504-82. lP:

38.250.21 1.1 09. Localização compartilhàda pelo dispositivo eletrônico: latitude -7.5155694 e
ongit.rde -34.9r74772. URL para abrir ô {o(alizaçào no mapà:llfp§l&.pp3.El5]8!ÁQg .

Componente de assinatura versão 1,907.0 disponibilizado em https://app.chcksrgn.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. [,4otivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. P.ocesso de assinarura concluido para o documento número
0 c.dd282-7 5 de- 4df7 - ad5Ç d0.e31 37 2927.
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